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questões
frequentes
candidatura

Quem deve apresentar a candidatura ao Ponto biblioteca? 
A candidatura deve ser apresentada pela escola sede de agrupamento.

Quantas escolas se podem candidatar por agrupamento?
Cada agrupamento pode candidatar apenas uma escola.

Podem candidatar-se à instalação de um Ponto biblioteca as escolas que já possuam espaços 
equipados com fundos e recursos destinados ao serviço de biblioteca?
Sim, nestas situações a candidatura deve visar a melhoria dos recursos materiais existentes, com 
especial incidência no reforço do fundo documental.

instalação

Quem é responsável pela aquisição dos equipamentos e do fundo documental?
A aquisição de todos os bens e recursos deve ser assegurada pela escola sede do agrupamento.

Que tipologias de equipamentos e recursos estão previstos para instalação do Ponto 
biblioteca? 
Na instalação do Ponto biblioteca, equacionando a dimensão do espaço e o número de alunos da 
escola, deve ser considerada a seguinte tipologia de equipamentos* e fundo documental:

. até 24 alunos: 1 estante; 2 pufes; 1 carpete/ tapete; fundo documental: 65/ 70 títulos;

. até 48 alunos: 1 estantes; 2 pufes; 1 carpete/ tapete; fundo documental: 80/ 85 títulos;

. até 72 alunos: 2 estantes; 4 pufes; 1 carpete/ tapete; fundo documental: 100/ 105 títulos;

. até 96 alunos: 2 estantes; 4 pufes; 1 carpete/ tapete; fundo documental: 115/ 120 títulos.
* Estante baixa com cerca de 1,3 metros lineares de prateleira, capacidade até 100 documentos; pufe em material lavável com 
enchimento de poliestireno ou similar; carpete/ tapete, lavável, em poliéster ou similar, pelo curto, recomendado para mais de 3 anos 
de idade.

O fundo documental já existente na escola pode ser integrado no Ponto biblioteca?
Sim. No entanto, caso ainda não tenha sido objeto de tratamento documental, deverá, previamente, 
ser registado e catalogado pela escola sede.

Quantos exemplares de cada título podem ser adquiridos?
Podem ser adquiridos, no máximo, dois exemplares de cada título, considerando que o objetivo 
principal do apoio visa a criação de uma coleção coerente e diversificada, que estimule e consolide 
a leitura.

operacionalização e gestão

Onde se localiza o Ponto biblioteca?
O Ponto biblioteca pode estar instalado em diversos locais: sala dedicada, área da escola ou sala 
de aula. O espaço deve ter boa acessibilidade, iluminação natural e ser atrativo do ponto de vista 
dos utilizadores.
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Quem é responsável pela coordenação do Ponto biblioteca?
A coordenação do serviço de biblioteca deve ser obrigatoriamente assumida por um professor 
bibliotecário e pelo coordenador de estabelecimento ou um educador/ professor da escola onde o 
Ponto biblioteca está localizado.

Qual é a duração prevista para o projeto Ponto biblioteca?
O ponto biblioteca não tem limites temporais definidos e deverá manter-se ativo enquanto a escola 
que o acolhe se mantiver na rede escolar. 

Os recursos documentais disponibilizados no Ponto biblioteca devem integrar a coleção do 
agrupamento?
Sim. O fundo documental deve integrar a coleção do agrupamento, garantindo, assim,  a 
rotatividade dos documentos entre as diferentes escolas.




